
EDITAL 62.74 ESPECÍFICO PARA INGRESSO – MESTRADO EM PSICOLOGIA
(Retificado em 10/10/2019)

1. MESTRADO EM PSICOLOGIA (CÓDIGO 1132)

1.1. Vagas: 19 (Dezenove) vagas.

1.2. Temas de pesquisa e Professoras(es) Orientadoras(es)
Temas Professores Orientadores - Titulação

Contracepção  e  (in)fertilidade:  estudos  sobre 
masculinidade/feminilidades  e   representações 
sociais. Clínica-social: perspectivas psicanalíticas e 
feministas no contexto de atendimento em grupo.

Adriane Roso – Psicóloga
Doutora em Psicologia

Psicologia Hospitalar, Psico-oncologia, Tanatologia 
e Bioética. 

Alberto Manuel Quintana - Psicólogo
Doutor em Ciências Sociais

Família:  ciclo  vital,  relações  familiares  e  saúde; 
Desenvolvimento  socioafetivo  de  crianças  e 
relações familiares; Parentalidade e conjugalidade 
em diferentes contextos.

Caroline Rubin Rossato Pereira – Psicóloga 
Doutora em Psicologia

Violência  com crianças e  adolescentes:  aspectos 
clínicos, sociais e institucionais, relações familiares, 
aspectos  psicológicos,  jurídicos  e  sociais  e 
psicologia e políticas públicas.

Dorian Mônica Arpini – Psicóloga
Doutora em Psicologia

Desenvolvimento  na  infância,  adolescência  e 
juventude:  teorias  e  intervenções;  Psicologia 
Jurídica; Adolescência e Violência; Socioeducação.

Jana Gonçalves Zappe – Psicóloga
Doutora em Psicologia

Psicologia  Escolar/Educacional,  Clima  Escolar  e 
Clima  Familiar;  Estilos  e  práticas  educativas 
parentais;  Exposição  à  violência  intra  e 
extrafamiliar na adolescência

Naiana Dapieve Patias – Doutora em Psicologia

Violência e contextos sociais; Desenvolvimento em 
contexto  de  risco  pessoal  e  social;  Formação  e 
atuação profissional.

Samara Silva dos Santos – Psicóloga
Doutora em Psicologia

Avaliação  da  Personalidade  em  diferentes 
contextos;  Cognição  Social;  Neuropsicologia  e 
Psicologia Positiva.

Silvio José Lemos Vasconcellos – Psicólogo
Doutor em Psicologia

Psicologia Escolar e Educacional;
Psicologia histórico-cultural;
Psicologia, educação e tecnologias;
Psicologia e Políticas públicas educacionais.

Taís Fim Alberti – Doutora em Educação

1.3. CANDIDATAS(OS): Diplomados em Psicologia, Ciências Sociais, Comunicação Social, Direito, 
Educação, História, Artes, Enfermagem, Letras, Medicina, Biomedicina, Serviço Social e Terapia 
Ocupacional.

1.4. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A TODOS OS CANDIDATOS
1.4.1. O  candidato  deverá  enviar  a  documentação  obrigatória  (item  1.4.3  deste  edital  em 

concordância com o item 2 do Edital Geral 062/2019) e a documentação específica do item 
1.5 deste edital solicitada para a seleção.

1.4.1.1. O  não  envio  desta  documentação  obrigatória  e  da  documentação  específica  do 
curso, resultará na eliminação do candidato neste Processo Seletivo.

1.4.2. Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos candidatos por outro 
modo que não seja o correio (SEDEX). 

1.4.2.1. É vedado o envio por mensagem eletrônica ou a entrega pessoal.
1.4.2.2. O  candidato  deverá  acompanhar  a  entrega  pelo  “rastreamento/rota  da  entrega” 

disponibilizado através do número de rastreio. 
1.4.2.3. A  responsabilidade  pela  inscrição  e  envio  dos  documentos  é  exclusivamente  do 

candidato.  A UFSM não se responsabilizará  pela  demora ou problema na rota  de 
entrega.
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1.4.3. Documentos necessários para todos os candidatos:
1.4.3.1. Candidato brasileiro:

I. Cópia simples da Cédula de Identidade Civil ou Militar;
II. Cópia simples do CPF (se não constar na Identidade);
III. Cópia simples da Certidão de Nascimento ou Casamento (legível);
IV. Comprovante de formação anterior obrigatória para ingresso na Especialização ou 

Mestrado: cópia do Diploma de Graduação ou Curso Superior ou, na ausência des-
tes, Certificado de Conclusão de Curso emitido pelo Departamento responsável de 
cada IES ou Atestado de Provável Formando emitido pela Coordenação do respec-
tivo Curso, para o segundo semestre de 2019, de acordo com a exigência informa-
da em cada Edital específico;

1.4.3.2. Candidato estrangeiro:
I. Cópia simples do Passaporte (obrigatório);

II. Comprovante de formação anterior obrigatória para ingresso no Curso: cópia do Di-
ploma de Graduação ou Curso superior para candidatos ao Mestrado.

1.4.3.2.1. O candidato estrangeiro que já possuir a documentação abaixo, também deverá 
enviá-la  no momento da inscrição para posterior  utilização na confirmação de 
vaga, no caso de classificação na seleção:

I. Cópia simples do CPF;
II. Comprovação do visto temporário;
III. Cópia simples do Registro Nacional Migratório – RNM.

1.4.4. O candidato que efetuou a inscrição para participar em mais de um processo seletivo (para 
diferentes  Cursos  ou  no  mesmo)  e  concorrer  por  mais  de  uma  vaga  deve  enviar  a 
documentação referente a cada inscrição e em envelopes separados.

1.4.5. A documentação enviada pelo candidato será a mesma utilizada para a confirmação 
de vaga no caso de classificação neste processo seletivo.

1.5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO: 
1.5.1. Requerimento,  no  qual  a(o)  candidata(o)  deverá  indicar  a(o)  Professora/Professor 

Orientadora/Orientador pretendida(o), conforme Anexo 1.
1.5.2. Uma cópia do histórico escolar da Graduação.
1.5.3. Curriculum Vitae, registrado na Plataforma Lattes do CNPq completo e comprovado, uma 

via impressa.
1.5.4. Os comprovantes do currículo deverão estar apresentados na sequência do  Anexo 5,  o 

qual  deve  estar  OBRIGATORIAMENTE  preenchido  pela(o)  candidata(o).  A(O) 
candidata(o)  que  não  cumprir  o  disposto  na  ordem  de  apresentação  dos  documentos 
comprobatórios, bem como o preenchimento do Anexo 5 será desclassificada(o). 

1.5.5. Três cópias do pré-projeto de pesquisa com, no máximo, dez páginas numeradas, no qual 
devem constar: 1. Definição do tema; 2. Justificativa; 3. Objetivos; 4. Revisão teórica; 5. 
Método; 6. Referências. Estilo de letra: Times New Roman; tamanho de letra: 12; margens: 
2,5;  tamanho  do  papel:  A4;  espaço  entre  linhas  1,5.  Todas  as  páginas  devem  ser 
numeradas.

1.5.6. Carta  de  Intenções  contendo  a(s)  justificativa(s)  referente  à/ao  Professora/Professor 
Orientadora/Orientador pretendida(o) e Tema de Pesquisa, conforme item 1.2 deste Edital; 
e  Planejamento  do  desenvolvimento  das  atividades  do  mestrado  conforme os  itens  do 
Anexo 6.

1.5.7. Carta de Compromisso com o Programa conforme o Anexo 2.
1.5.8. Os documentos exigidos à análise das(os) candidatas(os) deverão ser enviados durante o 

período de inscrição (30 de setembro a  18 de outubro de 2019),  exclusivamente  via 
Correio (sedex) com data e carimbo de postagem, identificado (nome completo, curso, área 
de  concentração  e  Professora/Professor  orientadora/orientador  pretendida(o)  para  o 
endereço: 

Programa de Pós-Graduação em Psicologia
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Universidade Federal de Santa Maria
Av. Roraima, 1000, Cidade Universitária, Prédio 74C, Sala 4142, andar térreo, 
Bairro Camobi, Santa Maria, RS, CEP 97105-900. 

1.5.9. Não será aceito o envio de documentos por fac-símile, escaneados ou via e-mail. 
1.5.10. Candidatas(os)  estrangeiras(os):  A(O)  candidata(o)  estrangeira(o)  deverá, 

obrigatoriamente,  apresentar  todos  os  documentos  chancelados  pelas  autoridades 
consulares  brasileiras,  no  País  de  origem,  observada  a  legislação  em  vigor  e  caso 
aprovada(o) para a segunda etapa de seleção deverá comparecer presencialmente para a 
realização da prova escrita. 

1.5.11. A responsabilidade pela inscrição via internet, pagamento de taxa de inscrição e envio 
dos documentos é exclusivamente da(o) candidata(o).

1.6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: Todas as etapas terão caráter eliminatório.
1.6.1. Primeira etapa: Será realizada no período de 24 de outubro a 05 de novembro de 2019. 

Análise do pré-projeto de pesquisa, conforme Anexo 3. 
1.6.1.1. Para  ser  aprovada(o)  nesta etapa,  a(o)  candidata(o)  deverá atingir  nota igual  ou 

superior a 7 (sete). 
1.6.1.2. O  resultado  desta  etapa  estará  disponível  na  página  do  Programa 

http://www.ufsm.br/ppgp, a partir de 05 de novembro de 2019.
1.6.1.3. A(O) candidata(o) terá direito a pedido de reconsideração até dois (02) dias a partir 

da divulgação dos resultados desta etapa. 
1.6.2. Segunda etapa: Será realizada no período de 12 a 26 de novembro de 2019. Esta etapa 

é constituída pela análise da prova escrita e análise do Curriculum Vitae, modelo Lattes 
CNPq. 

1.6.2.1. O local da prova escrita dissertativa e o resultado da primeira etapa após análise de 
recursos estarão disponíveis na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgp, a partir 
do dia 12 de novembro de 2019.

1.6.2.2. Prova escrita dissertativa (até quatro páginas), com tema definido pela Comissão de 
Seleção, será realizada no dia  18 de novembro de 2019, das 14:00 às 16:00, com 
duração de até duas horas.

1.6.2.2.1. Os critérios de avaliação da prova escrita estão explicitados no Anexo 4.
1.6.2.2.2. Não  será  permitido  ingresso  na  sala  de  realização  da  prova  escrita  a(o) 

candidata(o)  que  comparecer  após  o  horário  de  seu  início.  A(O)  candidata(o) 
deverá apresentar documento original de identidade para a realização da prova. 
Não será permitida consulta bibliográfica durante a realização da mesma.

1.6.2.3. Os critérios de avaliação do Curriculum Lattes estão explicitados no Anexo 5 e essa 
avaliação será realizada por meio do Formulário de Avaliação do Currículo que deverá 
ser entregue conforme item 1.5.4 deste Edital.

1.6.2.4. Para ser aprovada(o) nesta etapa, a(o) candidata(o) deverá atingir nota média (prova 
escrita dissertativa + Curriculum Lattes) igual ou superior a 7 (sete).

1.6.2.5. O  resultado  desta  etapa  estará  disponível  na  página  do  Programa 
http://www.ufsm.br/ppgp, a partir de 26 de novembro de 2019.

1.6.2.6. A(O) candidata(o) terá direito a pedido de reconsideração até dois (02) dias a partir 
da divulgação dos resultados desta etapa.

1.6.3. Terceira etapa: A Defesa do Projeto e do Plano de Desenvolvimento das Atividades do 
Mestrado será realizada no período de  02 a 10 de dezembro de 2019 e os critérios de 
avaliação estão descritos no Anexo 6. 

1.6.3.1. O cronograma das defesas dos Projetos estará disponível na página do Programa 
http://www.ufsm.br/ppgp, a partir de 29 de novembro de 2019;

1.6.3.2. Será disponibilizado equipamento (Computador e Datashow) caso a(o) candidata(o) 
opte por essa modalidade de apresentação.

1.6.3.3. A(O) candidata(o) terá um tempo de até dez minutos para sua apresentação e após 
a banca efetuará a arguição.
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1.6.3.4. Para  ser  aprovada(o)  nesta etapa,  a(o)  candidata(o)  deverá atingir  nota igual  ou 
superior a 7 (sete).

1.6.3.5. A(O) candidata(o) terá direito a pedido de reconsideração até dois (02) dias a partir 
da divulgação dos resultados desta etapa.

1.6.4. As(Os)  candidatas(os)  não  serão  informadas(os)  por  telefone,  e-mail,  correios  ou 
pessoalmente, em nenhuma das etapas. 

1.6.5. A(O) candidata(o)  classificada(o)  deverá  obter  nota  final  mínima igual  ou superior  a  7 
(sete). 

1.6.6. Em caso de empate na média final, será classificada(o) a(o) candidata(o) de acordo com 
os seguintes critérios: 

1.6.6.1. Primeiro, a maior nota na primeira etapa. 
1.6.6.2. Segundo, a maior nota na segunda etapa. 
1.6.6.3. Terceiro, a maior nota na terceira etapa. 

1.7. A  relação  das(os)  candidatas(os)  classificadas(os)  será  enviada  à  Pró-Reitoria  de  Pós-
Graduação e Pesquisa – PRPGP até o dia 17 de dezembro de 2019, para que a mesma faça a 
divulgação final.

Prof. Dra. Jana Gonçalves Zappe
Coordenadora

Prof. Dr. Paulo Renato Schneider
Pró-Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

PROCESSO SELETIVO TURMA 2020
ANEXO 1

REQUERIMENTO

Eu,  ______________________________________________,  graduada(o)  em 
_________________________ venho, por meio deste, requerer minha inscrição à Seleção ao Curso de 
Pós-Graduação – Mestrado Acadêmico em Psicologia da UFSM.

Dados Pessoais:
Nome:
Nacionalidade:                          Naturalidade:                         Estado Civil:
Nome do pai: 
Nome da mãe:
CPF:                             Identidade:                         Órgão Emissor:
Endereço (Santa Maria):
Bairro:                        CEP:                           Telefone:                         Celular:
Endereço (outro):
Bairro:                        CEP:                           Telefone:                         Celular:
E-mail:

Dados Profissionais:
Local de Trabalho: 
Endereço:
Bairro:                                           Cidade:                            CEP: 
Cargo(s):
Telefone:                                        Fax:
Orientador(a) sugerido(a):_______________________________________________
Tema de Pesquisa: ____________________________________________________
Nestes termos, pede deferimento.
Local e data: 
Assinatura: 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

PROCESSO SELETIVO TURMA 2020
ANEXO 2

CARTA DE COMPROMISSO COM O PROGRAMA

Eu,  __________________________________________________________________  graduada(o) 

em____________________________________, caso seja aprovada(o) na Seleção para o Curso de 

Mestrado Acadêmico em Psicologia, durante a realização do mesmo assumo o compromisso com o 

PPGP de: 

a) engajar-me nas atividades de Pesquisa da Área Temática para a qual fui selecionada(o), vinculadas 

ao Programa de Pós-Graduação em Psicologia da UFSM; 

b) Submeter, no mínimo, dois artigos em co-autoria com meu(minha) orientador(a) durante o curso, em 

revista com Qualis (CAPES) em estratos superiores; 

c) alcançar a titulação no prazo máximo de dois anos.

Santa Maria,          de                           de 

Nome: ______________________________________________

Assinatura

6



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

ANEXO 3
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA

Título: 
Autor: 
Itens de avaliação Peso até Avaliador(a) 1 Avaliador(a)  2
1. Clareza e pertinência dos objetivos 2,0
2. Coerência do método 2,0
3. Adequação da fundamentação científica 2,0
4.  Relevância  da  proposta  e  adequação  aos 
temas  de  pesquisa  do(a)  professor(a) 
orientador(a) pretendido(a)

2,0

5. Qualidade da redação 2,0
Total 10

Nota do Projeto (A1 + A2)/2 = __________
Observações:
Avaliador(a) 1

Avaliador(a) 2 

Nome do(a) Professor(a) Avaliador(a) 1: ____________________________________

__________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Avaliador(a) 1

Nome do(a) Professor(a) Avaliador(a) 2:_____________________________________

__________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Avaliador(a) 2
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

ANEXO 4
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA PROVA ESCRITA

Nome da(o) Candidata(o):

Itens de avaliação Peso até Avaliador 1 Avaliador 2
1. Adequação ao tema proposto 2,0
2. Consistência da argumentação 2,0
3. Análise crítica 2,0
4. Capacidade de síntese 2,0
5. Qualidade da redação 2,0
Total 10

Nota da Prova Escrita (A1 + A2)/2 = __________

Observações:
Avaliador(a) 1

Avaliador(a) 2 

Nome do(a) Professor(a) Avaliador(a) 1: ____________________________________

__________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Avaliador(a) 1

Nome do(a) Professor(a) Avaliador(a) 2:_____________________________________

__________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Avaliador(a) 2

8



UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

ANEXO 5
AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO

1. Nome: 
2. Linha de Pesquisa:

Critérios 
de Pontuação

Máximo 
de Pontos 
Possível

Pontuação
da(o) 

Candidata(o)
3. Formação acadêmica / Titulação
3.1. Título obtido em Curso de Especialização (360 horas 
ou mais) na área do Programa. 
Obs. Somente serão considerados os certificados obtidos 
em cursos de especialização de acordo com a Resolução 
12/83 e/ou Residência reconhecida pelo Conselho Federal 
de Educação.

5,0/cada 15

3.2 Monitoria em graduação ou especialização 1,0/ semestre -
3.3 Bolsa de Extensão na graduação 1,5/semestre -
3.4 Bolsa de Iniciação Científica ou equivalente 2,5/semestre -
3.5 Curso de aperfeiçoamento na área do Programa (com 
mais de 160 horas de duração).

2,0/cada 6

3.6 Cursos de atualização e extensão na área do Programa 
(de 60 horas até 159 horas de duração) 

1,0/cada 6

3.7 Disciplina cursada em Pós-Graduação Stricto Sensu 0,5/cada 1
3.8  Disciplina  cursada  em  Pós-Graduação  Lato  Sensu 
(exceto  as  referentes  à  especialização,  concluídas 
pontuadas no item 3.1)

0,2/cada 1

4. Atuação Profissional
4.  1  Atuação  profissional  na  área  de  sua  formação 
(considerando mínimo de 6 meses em cada atividade)

0,5/atividade 5

5. Docência na área de sua formação
5.1  Docência  em  nível  técnico  ou  no  ensino  médio 
(considerando mínimo de 6 meses em cada atividade)

0,5/semestre 5

5.2 Docência no ensino superior (considerando mínimo de 
6 meses em cada atividade)

1,0/semestre 10

5.3  Supervisão  de  estágio  (considerando  mínimo  de  6 
meses em cada atividade)

0,5/semestre 3

5.4 Orientação de Trabalho de conclusão de curso 0,5/semestre 3
5.5  Assessorias  e  Consultorias  Acadêmicas  (membro  de 
comissões, conselhos, colegiados)

0,5 2

6. Projetos de Pesquisa
6.1  Coordenação  de  Projeto  de  pesquisa  com  registro 
institucional ³

5,0/cada -

6.2  Membro  de  Grupo  de  Pesquisa  cadastrado  na 
plataforma de grupos de pesquisa do CNPq e tendo, a(o) 
candidata(o),  anexado  cópia  impressa  da  página 
correspondente da plataforma em que conste seu nome. 

1,0 por 
participação 

no grupo
4

6.3 Participação em Projeto de Pesquisa sem bolsa³ 3,0/cada -
6.4 Participação em Projeto de Extensão sem bolsa³ 2,0/cada -
7. Produção Científica¹
7.1 Autoria ou co-autoria de artigo publicado ou aceite para 
publicação em periódico classificado Qualis A1

20,0/cada -

7.2 Autoria ou co-autoria de artigo publicado ou aceite para 
publicação em periódico classificado Qualis A2

17,0/cada -

7.3 Autoria ou co-autoria de artigo publicado ou aceite para 
publicação em periódico classificado Qualis B1

14,0/cada -

7.4 Autoria ou co-autoria de artigo publicado ou aceite para 
publicação em periódico classificado Qualis B2

12,0/cada -

7.5 Autoria ou co-autoria de artigo publicado ou aceite para 8,0/cada -
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publicação em periódico classificado Qualis B3
7.6 Autoria ou co-autoria de artigo publicado ou aceite para 
publicação em periódico classificado Qualis B4

7,0/cada -

7.7 Autoria ou co-autoria de artigo publicado ou aceite para 
publicação em periódico classificado Qualis B5

5,0/cada -

7.8 Autoria ou co-autoria de artigo publicado ou aceite para 
publicação em periódico classificado Qualis  C ou revista 
não avaliada (sem Qualis)

3,0/cada -

7.9 Autoria  ou co-autoria  de livro com ISBN e Conselho 
Editorial,  devendo   a(o)  candidata(o)   apresentar 
comprovação de ISBN e Conselho Editorial.

10,0/cada -

7.10 Autoria de capítulo de livro ou Organização (ou co-
organização)  de  livro  com  ISBN  e  Conselho  Editorial, 
devendo  a(o)  candidata(o)   apresentar  comprovação de 
ISBN e Conselho Editorial.

5,0/cada -

7.11  Autoria  ou  co-autoria  de  livro,  manual  técnico  e/ou 
artigo  em  livro  publicado  sem  ISBN  e  sem  Conselho 
Editorial

2,0/cada -

7.12 Resumo expandido ou Trabalho completo publicado 
em Anais de Congresso

2,0/cada 20

7.13 Resumos simples publicados em Anais de Congresso² 1,0/cada 10
8. Apresentação de trabalhos
8.1  Trabalhos  apresentados  pela(o)  Candidata(o)  em 
eventos internacionais (qualquer modalidade)

2,0/cada 10

8.2  Trabalhos  apresentados  pela(o)   candidata(o)  em 
eventos nacionais (qualquer modalidade)

1,0/cada 10

8.3  Trabalhos  apresentados  pela(o)   candidata(o)  em 
eventos regionais ou locais (qualquer modalidade)

0,5/cada 10

9. Produção técnica
9.1   Elaboração  de  cartilhas,  materiais  didáticos  e 
instrucionais

2,0/cada 10

9.2 Participação em bancas examinadoras de conclusão de 
curso

0,5/cada 5

9.3 Aprovação em concurso público para o Ensino superior 
ou Serviços nas áreas de abrangência deste Edital

1,0/ cada 5

9.4 Membro de Comissão Organizadora de Evento 1,0/cada 5
9.5 Proficiência ou Suficiência em Língua Inglesa 10,0 10
9.6 Proficiência ou Suficiência em outros idiomas 5,0/cada -
Total de pontos alcançados

¹ O Qualis de avaliação dos artigos publicados refere-se aquele da área de concentração do programa 
referente ao quadriênio 2013-2016; no caso da publicação não ter Qualis na Psicologia e ter em outra 
área, será considerado o Qualis, tomando por base a área de formação da(o) candidata(o).
² Observar critérios vigentes da ABNT para definição do tipo de resumo.
³ Os itens avaliados nessa planilha quando realizados no âmbito da UFSM devem ser registrados no 
SIE/GEAIC. Não serão pontuados certificados fornecidos apenas pelos professores, sem certificação 
institucional de alguma IES.

Relação de pontos obtidos/notas
Pontos obtidos Nota

0 – 5,9 2,0
6 – 10,9 3,0
11 – 15,9 4,0
16 – 20,9 5,0
 21 – 25,9 6,0
 26 – 36,9 7,0
37 – 47,9 7,5
48 – 58,9 8,0
59 – 69,9 8,5
70 – 80,9 9,0 
81 – 99,9 9,5

100 ou mais 10,0
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AVALIADORES:

Nome do(a) Professor(a) Avaliador(a) 1: ____________________________________

__________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Avaliador(a) 1

Nome do(a) Professor(a) Avaliador(a) 2:_____________________________________

__________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Avaliador(a) 2
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM PSICOLOGIA

ANEXO 6
CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DA DEFESA DO PROJETO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO DO 

DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO MESTRADO
Nome da(o) candidata(o) :
Orientador(a) sugerido(a):
Critérios Peso Avaliador(a) 1 Avaliador(a) 2
Domínio da língua portuguesa, aferido através da 
correção de sua expressão oral, da compreensão 
das perguntas e da riqueza do seu vocabulário.

2,0

Clareza, fluência e objetividade das respostas. 2,0
Domínio  do  conteúdo  do  projeto,  demonstrado 
pela coerência lógica das respostas às questões 
nele fundadas.

2,0

Planejamento  do  desenvolvimento  do  projeto  de 
pesquisa e das demais atividades vinculadas ao 
mestrado.

2,0

Postura  crítica,  independente  e  reflexiva  nas 
respostas a eventuais questões gerais.

2,0

Total 10

Nota (A1 + A2)/2 = __________
Observações:
Avaliador(a) 1

Avaliador(a) 2 

Nome do(a) Professor(a) Avaliador(a) 1: ____________________________________

__________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Avaliador(a) 1

Nome do(a) Professor(a) Avaliador(a) 2:_____________________________________

__________________________________________

Assinatura do(a) Professor(a) Avaliador(a) 2
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	1. MESTRADO EM PSICOLOGIA (CÓDIGO 1132)
	1.1. Vagas: 19 (Dezenove) vagas.
	1.2. Temas de pesquisa e Professoras(es) Orientadoras(es)
	1.3. CANDIDATAS(OS): Diplomados em Psicologia, Ciências Sociais, Comunicação Social, Direito, Educação, História, Artes, Enfermagem, Letras, Medicina, Biomedicina, Serviço Social e Terapia Ocupacional.
	1.4. DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA A TODOS OS CANDIDATOS
	1.4.1. O candidato deverá enviar a documentação obrigatória (item 1.4.3 deste edital em concordância com o item 2 do Edital Geral 062/2019) e a documentação específica do item 1.5 deste edital solicitada para a seleção.
	1.4.1.1. O não envio desta documentação obrigatória e da documentação específica do curso, resultará na eliminação do candidato neste Processo Seletivo.

	1.4.2. Não será aceito o envio da documentação necessária à avaliação dos candidatos por outro modo que não seja o correio (SEDEX).
	1.4.2.1. É vedado o envio por mensagem eletrônica ou a entrega pessoal.
	1.4.2.2. O candidato deverá acompanhar a entrega pelo “rastreamento/rota da entrega” disponibilizado através do número de rastreio.
	1.4.2.3. A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato. A UFSM não se responsabilizará pela demora ou problema na rota de entrega.

	1.4.3. Documentos necessários para todos os candidatos:
	1.4.3.1. Candidato brasileiro:
	1.4.3.2. Candidato estrangeiro:
	1.4.3.2.1. O candidato estrangeiro que já possuir a documentação abaixo, também deverá enviá-la no momento da inscrição para posterior utilização na confirmação de vaga, no caso de classificação na seleção:


	1.4.4. O candidato que efetuou a inscrição para participar em mais de um processo seletivo (para diferentes Cursos ou no mesmo) e concorrer por mais de uma vaga deve enviar a documentação referente a cada inscrição e em envelopes separados.
	1.4.5. A documentação enviada pelo candidato será a mesma utilizada para a confirmação de vaga no caso de classificação neste processo seletivo.

	1.5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO:
	1.5.1. Requerimento, no qual a(o) candidata(o) deverá indicar a(o) Professora/Professor Orientadora/Orientador pretendida(o), conforme Anexo 1.
	1.5.2. Uma cópia do histórico escolar da Graduação.
	1.5.3. Curriculum Vitae, registrado na Plataforma Lattes do CNPq completo e comprovado, uma via impressa.
	1.5.4. Os comprovantes do currículo deverão estar apresentados na sequência do Anexo 5, o qual deve estar OBRIGATORIAMENTE preenchido pela(o) candidata(o). A(O) candidata(o) que não cumprir o disposto na ordem de apresentação dos documentos comprobatórios, bem como o preenchimento do Anexo 5 será desclassificada(o).
	1.5.5. Três cópias do pré-projeto de pesquisa com, no máximo, dez páginas numeradas, no qual devem constar: 1. Definição do tema; 2. Justificativa; 3. Objetivos; 4. Revisão teórica; 5. Método; 6. Referências. Estilo de letra: Times New Roman; tamanho de letra: 12; margens: 2,5; tamanho do papel: A4; espaço entre linhas 1,5. Todas as páginas devem ser numeradas.
	1.5.6. Carta de Intenções contendo a(s) justificativa(s) referente à/ao Professora/Professor Orientadora/Orientador pretendida(o) e Tema de Pesquisa, conforme item 1.2 deste Edital; e Planejamento do desenvolvimento das atividades do mestrado conforme os itens do Anexo 6.
	1.5.7. Carta de Compromisso com o Programa conforme o Anexo 2.
	1.5.8. Os documentos exigidos à análise das(os) candidatas(os) deverão ser enviados durante o período de inscrição (30 de setembro a 18 de outubro de 2019), exclusivamente via Correio (sedex) com data e carimbo de postagem, identificado (nome completo, curso, área de concentração e Professora/Professor orientadora/orientador pretendida(o) para o endereço:
	1.5.9. Não será aceito o envio de documentos por fac-símile, escaneados ou via e-mail.
	1.5.10. Candidatas(os) estrangeiras(os): A(O) candidata(o) estrangeira(o) deverá, obrigatoriamente, apresentar todos os documentos chancelados pelas autoridades consulares brasileiras, no País de origem, observada a legislação em vigor e caso aprovada(o) para a segunda etapa de seleção deverá comparecer presencialmente para a realização da prova escrita.
	1.5.11. A responsabilidade pela inscrição via internet, pagamento de taxa de inscrição e envio dos documentos é exclusivamente da(o) candidata(o).

	1.6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: Todas as etapas terão caráter eliminatório.
	1.6.1. Primeira etapa: Será realizada no período de 24 de outubro a 05 de novembro de 2019. Análise do pré-projeto de pesquisa, conforme Anexo 3.
	1.6.1.1. Para ser aprovada(o) nesta etapa, a(o) candidata(o) deverá atingir nota igual ou superior a 7 (sete).
	1.6.1.2. O resultado desta etapa estará disponível na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgp, a partir de 05 de novembro de 2019.
	1.6.1.3. A(O) candidata(o) terá direito a pedido de reconsideração até dois (02) dias a partir da divulgação dos resultados desta etapa.

	1.6.2. Segunda etapa: Será realizada no período de 12 a 26 de novembro de 2019. Esta etapa é constituída pela análise da prova escrita e análise do Curriculum Vitae, modelo Lattes CNPq.
	1.6.2.1. O local da prova escrita dissertativa e o resultado da primeira etapa após análise de recursos estarão disponíveis na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgp, a partir do dia 12 de novembro de 2019.
	1.6.2.2. Prova escrita dissertativa (até quatro páginas), com tema definido pela Comissão de Seleção, será realizada no dia 18 de novembro de 2019, das 14:00 às 16:00, com duração de até duas horas.
	1.6.2.2.1. Os critérios de avaliação da prova escrita estão explicitados no Anexo 4.
	1.6.2.2.2. Não será permitido ingresso na sala de realização da prova escrita a(o) candidata(o) que comparecer após o horário de seu início. A(O) candidata(o) deverá apresentar documento original de identidade para a realização da prova. Não será permitida consulta bibliográfica durante a realização da mesma.

	1.6.2.3. Os critérios de avaliação do Curriculum Lattes estão explicitados no Anexo 5 e essa avaliação será realizada por meio do Formulário de Avaliação do Currículo que deverá ser entregue conforme item 1.5.4 deste Edital.
	1.6.2.4. Para ser aprovada(o) nesta etapa, a(o) candidata(o) deverá atingir nota média (prova escrita dissertativa + Curriculum Lattes) igual ou superior a 7 (sete).
	1.6.2.5. O resultado desta etapa estará disponível na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgp, a partir de 26 de novembro de 2019.
	1.6.2.6. A(O) candidata(o) terá direito a pedido de reconsideração até dois (02) dias a partir da divulgação dos resultados desta etapa.

	1.6.3. Terceira etapa: A Defesa do Projeto e do Plano de Desenvolvimento das Atividades do Mestrado será realizada no período de 02 a 10 de dezembro de 2019 e os critérios de avaliação estão descritos no Anexo 6.
	1.6.3.1. O cronograma das defesas dos Projetos estará disponível na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgp, a partir de 29 de novembro de 2019;
	1.6.3.2. Será disponibilizado equipamento (Computador e Datashow) caso a(o) candidata(o) opte por essa modalidade de apresentação.
	1.6.3.3. A(O) candidata(o) terá um tempo de até dez minutos para sua apresentação e após a banca efetuará a arguição.
	1.6.3.4. Para ser aprovada(o) nesta etapa, a(o) candidata(o) deverá atingir nota igual ou superior a 7 (sete).
	1.6.3.5. A(O) candidata(o) terá direito a pedido de reconsideração até dois (02) dias a partir da divulgação dos resultados desta etapa.

	1.6.4. As(Os) candidatas(os) não serão informadas(os) por telefone, e-mail, correios ou pessoalmente, em nenhuma das etapas.
	1.6.5. A(O) candidata(o) classificada(o) deverá obter nota final mínima igual ou superior a 7 (sete).
	1.6.6. Em caso de empate na média final, será classificada(o) a(o) candidata(o) de acordo com os seguintes critérios:
	1.6.6.1. Primeiro, a maior nota na primeira etapa.
	1.6.6.2. Segundo, a maior nota na segunda etapa.
	1.6.6.3. Terceiro, a maior nota na terceira etapa.


	1.7. A relação das(os) candidatas(os) classificadas(os) será enviada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa – PRPGP até o dia 17 de dezembro de 2019, para que a mesma faça a divulgação final.
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